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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 02  - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Dimas 3ª EMG 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Ten  PM  Mat.  22250-0/CAS,  Roberta  Chagas  Pinheiro  - 
Concessão  do  pagamento  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, a/c de 07 MAR 2007, por haver 
sido  designada  como Subgerente  da  Casa  de Trânsito  da  Polícia  Militar:  - 
Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 
14.617/90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472/91, de 
acordo com o  Parecer nº 682/2006,  da Procuradoria Geral do Estado. 
(Nota n° 1095/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 16253-1/4º BPM, José Juarez Silva - Concessão de 
06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c de 26 JUL 2007: - Deferido, de conformidade com 
o  Art.  64,  §  1°,  “a”  c/c  o  Art.  65,  da  Lei  nº  6.783/74,  a/c  da  data  de 
publicação. (Nota n° 1304/2007/DP-3/SD).

1º DE AGOSTO DE 2007 03
_________________________________________________________________

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento  Despachado

Sd PM Mat. 30060-8/9º BPM, Valdir Bezerra da Silva - Concessão 
da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou 
Perigosas, por haver sido designado através do BI nº 085/9º BPM, de 09 MAI 
2007, para exercer a função de Mecânico do 9º BPM: - Indeferido, por não se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, 
com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91. 
(Nota n° 1100/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 901, de 25 JUL 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados os afastamentos  do Estado,  tendo em 
vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social,  da Secretaria de 
Defesa Social, do 1º Ten PM Romildo Pedro de Morais, do 2º Sgt PM Wilton 
José Lins da Silva e do 3º Sgt PM Carlos Alberto de Marias, para, no Rio de 
Janeiro  –  RJ,  no  período  de 13  JUL a  26  AGO 2007,  comporem a  Força 
Nacional de Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 902, de 25 JUL 2007 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados os afastamentos  do Estado,  tendo em 
vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social,  da Secretaria de 
Defesa Social, do Cel PM Luís Aureliano de Barros Correia e do Maj PM João 
Bosco Augusto de Souza, para, no Rio de Janeiro – RJ e São Paulo – SP, no 
período  de  24  JUL a  02  AGO 2007,  tratarem de  assuntos  de  interesse  da 
referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)
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3.2.0.  Do Comando Geral 

Nº 937, de 08 JUN 2007 

EMENTA: Militar  considerado  Inválido  pela  Junta 
Superior de Saúde da PMPE (JSS)

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 

101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 19, Pág. 
346, Sessão nº 009, de 06 MAR 2007, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 2102-4, 
Marcelo  José  Coelho  da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade na vida militar; 

II – Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado.

(Republicada por haver saído com incorreção no DOE nº 122, de 30 JUN 07).
 

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1134, de 11 JUL 2007 

EMENTA: Militar  considerado  Inválido  pela  Junta 
Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 19, Pág. 
339, Sessão nº 005, de 13 FEV 2007, 

R E S O L V E: 

I – Mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 5656-
1,  Carlos  dos  Santos  Martins,  haver  sido  considerado  inválido  total  e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade na vida civil e militar; 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)
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Nº 1135, de 11 JUL 2007 

EMENTA: Militar  considerado  Inválido  pela  Junta 
Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 001, Pág. 
387, Sessão nº 028, de 29 MAI 2007, 

R E S O L V E: 

I  – Mandar constar nos assentamentos do 2º Ten PM Ref.  Mat. 
5897-1, Getúlio Cavalcante de Almeida, haver sido considerado inválido total e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade na vida civil e militar; 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1148, de 19 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15474-1, Gilberto Gomes de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15474-1, 
Gilberto  Gomes  de  Souza,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
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I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1150, de 19 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16126-8, Adelmo Alves de Almeida. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16126-8, 
Adelmo Alves  de  Almeida,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 1151, de 19 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16151-9, Sandoval Vieira da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16151-9, 
Sandoval  Vieira  da  Silva.,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 1152, de 19 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18481-0, Antonio José da Silva Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18481-0, 
Antonio José da Silva Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
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do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 1153, de 19 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 990240-6, Wilton José de Lira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
990240-6, Wilton José de Lira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 1154, de 19 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
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Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20513-3, Eliabe Pedro da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20513-3, 
Eliabe Pedro da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1161, de 20 JUL 2007
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo 
Art.101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando 
o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio de ata registrada no 
Livro 19, Página 387, Sessão nº 029, de 31 MAI 2007, 

R E S O L V E:

I – Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 25018-0/21º 
BPM, Mayron Ricardo de Assis Gimino, nos termos do Art. 92, Inciso II da 
Lei nº 10.426/90, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 31 MAI 07; 

II – Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 

III – Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado. Iturbson 
Agostinho dos Santos – Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Mário de 
Oliveira Costa - Cel PM Diretor de Pessoal.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)
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 Nº 1208, de 24 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13579-8, Ary Felipe Santiago. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13579-8, 
Ary Felipe Santiago, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1209, de 24 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14430-4, Antonio Machado de Araújo. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14430-4, 
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Antonio Machado de Araújo, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 1210, de 24 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18172-2, Melquisedeque Ferreira da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18172-2, 
Melquisedeque Ferreira da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 

I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)
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Nº 1211, de 24 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18222-2, João Batista Marques Gomes. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18222-2, 
João Batista Marques Gomes, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 1212, de 24 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 20313-0, José Roberto da Conceição. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
20313-0,  José  Roberto  da  Conceição,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1213, de 24 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 24386-8, José Ricardo Lima Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
24386-8,  José  Ricardo  Lima  Santos,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 

I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório.

 (Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)
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Nº 1214, de 24 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 31415-3, Jânio Pedro Rodrigues. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 31415-3, 
Jânio Pedro Rodrigues, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1215, de 25 JUL 2007

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativo  para  a 
realização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá 
outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
067, de 19 OUT 06, autorizando a designação de militares estaduais inativos 
para  a  função  de  Agentes  de  Segurança  nas  Unidades  da  Secretaria  de 
Educação – SEDUC;  
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Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas aceitações e  atendem a todas as exigências legais  para a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações  introduzidas  pelo  Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06:

Militares Inativos Designados
Grad. Mat. CPF Nome

2º Sgt RRPM 106268-9 184.114.104-63 José Patrício de Araújo Neto
2º Sgt RRBM 106269-7 137.827.624-87 José Severino Ferreira Irmão
3º Sgt RRPM 106270-0 269.280.434-15 José Constantino Ferraz

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º AGO 2007, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1216, de 25 JUL 2007 

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a 
realização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá 
outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando a extrema necessidade de preenchimento das lacunas 
oriundas dos militares inativos dispensados desta Guarda por motivos diversos,

R E S O L V E:

I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 12.010, de 07 JUN 01 e 
12.494,  de  10  DEZ  03,  c/c  o  Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e 
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alterações introduzidas  pelo Decreto Estadual  nº  28.821,  de  16 JAN 06,  os 
militares  estaduais  inativos  expressos  no  quadro  abaixo  em  substituição, 
respectivamente aos constantes no quadro subseqüente:

Grad. Mat. CPF Nome

Subten RRPM 106267-0 252.360.594-53
Carlos Pereira de Lucena 
Neto

3º Sgt RRPM 106134-8 003.403.478-13
Nirolde Pereira da Silva 
Filho

3º Sgt RRPM 106271-9 167.448.104-72 Paulo Luiz dos Santos
3º Sgt RRPM 106272-7 224.894.364-49 Luiz Carlos Evangelista

3º Sgt RRPM 106273-5 141.817.624-91
Aldemar  Quirino  da 
Silva

3º Sgt RRPM 106274-3 137.580.554-15 Jocdean Vieira da Silva 

3º Sgt RRPM 106275-1 234.011.334-20
Veridiano  Pereira  da 
Silva 

Sd RRPM 106276-0 292.127.904-53 Ivanildo José da Paz

Militares Inativos Substituídos
Posto/Grad. Mat. Nome

2º Ten RRPM 990419-0 Getúlio Cavalcante de Almeida 
2º Ten RRPM 100876-5 Wilson Gonçalves da Silva
2º Ten RRPM 102115-0 Severino Bezerra de Vasconcelos
1º Sgt RRPM 990605-3 Severino Joaquim da Silva
1º Sgt RRPM 990398-4 Almir de Almeida
2º Sgt RRPM 101024-7 Jacinto Martins Cavalcanti 
2º Sgt RRPM 105241-1 Rudimar José de Carvalho

Cb RRPM 102495-7 Severino Matias Pereira

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º AGO 2007, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1218, de 26 JUL 2007

EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

I - Conceder 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias 
de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), a/c da data de publicação 
em Boletim Geral, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea “b” c/c o Art. 66 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74,  ao Sd PM Mat.  910801-7/13° BPM, Marcos 
Rogério dos Santos;

II – Registrar que o requerente declarou que não deseja continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

5.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3637/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0701805-8. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  0686,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 31 MAR 2007,  que Transferiu,  “Ex-Officio”,  para a Reserva 
Remunerada,  o  Sd  PM  Mat.  14951-9,  Ivanildo  Alves  da  Silva,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
10  FEV  06,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
proporcionais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 907,10 (novecentos e 
sete reais e dez centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 10 FEV 06 (Data-limite para 
permanência no Serviço Público) R$    839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    167,98
Subtotal R$ 1.007,89
Valor proporcional calculado à base de 27/30 R$    907,10

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 25 JUL 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo – Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 139, de 26 JUL 2007)
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6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  028,  Processo  043/07,  Objeto:  Material  para 
copa  e  cozinha,  acondicionamento,  embalagem  e  costuraria.  Proponentes 
Vencedoras: 01) Brasfort Ltda; 02) Comercial Laser Ltda; 3) Cristiane Dias de 
Araújo-ME; 04) Multi Comércio e Serviços Ltda; 05) Pólo Com. de Produtos 
Ltda;  06)  Prolimp Ltda e  07)  VR Distribuidora  de Mat.  de  Limpeza Ltda. 
Maiores  informações,  acessar  relatório  final  do  Pregão,  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DOE nº 141, de 28 JUL 2007)

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído BGR nº 037, 
de 1º AGO 2007 e Aditamento ao BG nº 142, de 1º AGO 2007, versando sobre 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais.

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Vede que ninguém vos engane. Porque virão muitos em Meu nome 
dizendo: Eu Sou o Cristo, e enganarão a muitos. (Mateus 24.4-5).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.    JUSTIÇA MILITAR 

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Cap PM Mat. 
2052-4/19°  BPM,  Antônio  Vieira  de  Souza  Júnior,  conforme  a  solicitação 
descrita no Ofício nº 012/IPM, de 12 JUL 2007. (Nota nº 077/2007/DP-3/SSJD 
-SC-DPJM).
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2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa

2.1.1.   Elogio

Louvo os Majores PM Mat. 1867-8, Paulo Roberto Cabral da Silva, 
Mat.  2007-9,  Jorge Luiz  de Araújo,  Soldados PM Mat.  27894-7,  Edmilson 
Vitorino Cabral/19º BPM, Mat. 30216-3,  João  Roberto  Alexandre  Souza/19º 
BPM,  (Viatura  do  Comando  16º  BPM),  Soldados  PM Mat.  28623-0,  José 
Aurélio da Silva, Mat. 930752-4, Alberto Luiz da Silva Santos, Mat. 980403-0, 
José Jairo de Lucena, (Serviço de Inteligência do 16º BPM), 1º Ten PM Mat. 
940267-5, Leonardo Barbosa Lima, 2º Sgt PM Mat. 30751-3, Flávio Rodrigues 
Bastos, Soldados PM Mat. 30746-7, Edvaldo Rodrigues da Silva, Mat. 930773-
7, Carlos Alberto de Souza, (Serviço de Inteligência do BPRp), Cap PM Mat. 
910599-9, Marcos Aurélio Evangelista Monteiro, 1º Sgt PM  Mat.  910088-1, 
Marcos  Antônio  da  Costa  Macedo,  Al  CFS  PM  Mat.  31168-5,  Deodato 
Augusto  Félix  de  Oliveira,  Soldados  PM  Mat.  24035-4,  Romildo  José  dos 
Santos, e  Mat.  28792-0, Valdemir Albuquerque do Nascimento,  por haverem 
no dia 12 JUL 2007, efetuado a prisão dos elementos que investiram contra a 
Agência Bancária  do Unibanco do Bairro de São José,  localizado na Praça 
Dom Vital  nº 30, onde foi subtraída a importância aproximadamente de R$ 
13.000,00 (treze mil reais).

Na ocasião o assaltante Charles Cristino Ferreira, 23 anos, RG nº 
6148035, o qual estava com o Alvará do Sistema Penitenciário do Estado de 
São Paulo por roubo, onde foi preso em flagrante por uma dupla de policiais 
militares hipotecados ao 16º BPM, para trabalhar no PJES na área desta OME 
(Sd PM Vitorino/19º BPM e Sd PM J. Roberto/19º BPM).

O indivíduo Charles foi preso com a arma de um dos Vigilantes da 
Agência  supracitada e  um malote  de dinheiro contendo em seu interior  R$ 
7.555,72  (sete  mil  quinhentos  e  cinqüenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  dois 
centavos), assumindo   a guarda pelo material apreendido o Maj PM Jorge, 
Subcomandante do 16º BPM, que fazia rondas na área desta OME.

Em ato contínuo o Serviço de Inteligência do 16º BPM e do BPRp 
efetuaram diligências com o preso CHARLES para o bairro do Alto Bela Vista 
– Jordão Baixo, Jaboatão dos Guararapes, informando o ocorrido ao Maj PM 
Cabral – Comandante do 16º BPM, que de imediato deslocou-se da SDS, local 
onde participava de uma reunião, seguindo para Delegacia da Boa Vista, local 
onde o Maj PM Jorge havia seguido com uma certa quantia, e o taxista que deu 
apoio ao indivíduo. Depois se deslocou para Delegacia de Repressão a Roubos 
e Furtos, orientado pelo Chefe de Polícia Civil Dr. Manoel Carneiro.  
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Após a ocorrência  ser  dirigida  para  a Delegacia de Repressão a 
Roubos e Furtos,  o  Maj PM Cabral deslocou-se para  o Alto  da Bela Vista 
Bairro do Ibura e ao chegar coordenou as operações e incursões na localidade, 
sendo preso na ocasião o indivíduo Gilvanildo Oliveira da Silva, alcunha – 
“Nildo”, o qual estava em regime condicional do Sistema Penitenciário.

Na  ocasião  Givanildo,  ao  empreender  fuga  investiu  contra  os 
Policiais Militares, resistindo a voz de prisão e efetuando disparos contra os 
milicianos sendo baleado na perna esquerda. Em seu poder foi encontrado um 
revolver Cal. 38, marca Rossi, 06 tiros, inoxidável, 04  (quatro) Polegadas, nº 
J090666, com 04 (quatro) munições deflagradas e duas intactas.

Dando  continuidade  as  incursões  e  com  muita  persistência  dos 
policiais,  foi  preso  também  o  terceiro  integrante  do  grupo,  o  qual  estava 
homiziado  em  uma  das  residências  na  comunidade.  O  indivíduo  detido 
Valdeck Manuel de Freitas – alcunha “Deca”, 29 anos, foragido do Sistema 
Penitenciário, na sua residência foi encontrado uma espingarda Calibre 12 cano 
simples, CBC, Modelo 651 e 04 (quatro) munições Cal. 12 intactas, onde todos 
os elementos foram conduzidos para a Delegacia de Repressão ao Roubo e 
Furto.                                                                                                     

Policiais militares abnegados, com alto senso de profissionalismo, 
não mediram esforços para tirar do seio da sociedade indivíduos de alto grau de 
periculosidade. 

São  ações  como  esta  que  dignificam  e  engrandecem  a  missão 
Policial Militar, aumentando o conceito desta  Corporação.

                                                        
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral consigna-

lhes o presente elogio. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo o Cap PM Mat. 920509-8,  André Luiz Cabral Bezerra, 1º 
Ten PM Mat. 970032-3, Ednilson José de Barros, os Terceiros Sargentos PM 
Mat. 28351-1/PCS, Antônio  Holanda  de  Luna  e  Mat.  28368-1/PCS,  Ivaldo 
Apolinário Leite, os Cb PM Mat. 18027-0/PCS, Nestor Pires da Silva; Mat. 
20851-5/1ª COM, José Gomes Filho, os Soldados PM Mat. 26215-3/1ª CPM, 
Jenivaldo Rodrigues Albuquerque, Mat. 28343-6/1ª CPM, Ronivaldo Carvalho, 
Mat. 29779-8/1ª CPM, Francisco Gomes da Silva, Mat. 29788-7/1ª CPM, Jorge 
Teles  da Silva  Ivo,  Mat.  29789-5/1ª  CPM, Joseilton Barbosa Ferreira,  Mat. 
31850-7/1ª CPM, João Batista dos Santos, Mat. 32011-0/1ª CPM, Francisco 
Everaldo Sobrinho, Mat. 921048-2/PCS, Francisco Batista Félix, Mat. 921071-
7/PCS, Aluízio Manoel dos Santos, Mat. 921075-0/1ª CPM, Valdemir Barbosa 
de Brito, Mat. 980673-3/1ª CPM, Júlio Cézar da Silva Santos, Mat. 990049-
7/PCS, José Edes de Lima e Mat. 104642-0/1ª CPM, Francisco Carlos Barbosa, 
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todos do 7º BPM, por haverem no dia 07 JUN 2007, no Sítio Ferreiro,  no 
Município de Santa Cruz-PE, erradicado em duas roças 29.184 (vinte e nove 
mil cento e oitenta e quatro) pés de maconha e apreendido 247,52 kg (duzentos 
e quarenta e sete quilogramas e quinhentas e vinte gramas) de maconha pronta 
para o consumo, além de 02 (duas) espingardas caseiras, tipo soca-soca, uma 
balança de precisão,  uma prensa e uma motocicleta Yamaha, cor vermelha, 
modelo XTZ, placa JOC 9994, Juazeiro/BA, Chassi nº 9CKE038030007340, e 
prendido o traficante de nome Pedro Antônio da Silva.

Por  meio  de  levantamento  feito  pela  Agência  Setorial  de 
Inteligência (ASI) desta Unidade, os referidos policiais ao chegarem ao local 
supracitado, localizaram a propriedade do indivíduo conhecido por Durval, o 
qual,  ante  a  aproximação  dos  policiais  militares,  evadiu-se  e  adentrou  na 
caatinga, sendo perseguido de imediato pelos policiais, os quais, apesar de não 
lograrem êxito em capturá-lo, acabaram encontrando a primeira roça que ficava 
em um barreiro com 05 (cinco) plantios de maconha, cultivados por cerca de 
15 (quinze) homens, os quais, também, conseguiram se evadir antes da chegada 
dos policiais, sendo incinerados no local, momento depois, 22.746 (vinte e dois 
mil  setecentos  e  quarenta  e  seis)  pés  da  referida  droga,  lá  erradicados, 
juntamente com utensílios e implementos agrícolas encontrados na plantação. 
Segundo informação obtida pela 2ª Seção, o chefe do bando é Frederico Simão 
da Costa, vulgo Fred,  que já foi  preso com grande quantidade de maconha 
pronta para o consumo, a cerca de 04 (quatro) anos, em operação envolvendo 
policiais federais e da 2ª Seção do 5º BPM.

Paralelamente as incursões que culminaram com a localização da 
primeira roça, parte da equipe de policiais militares que integravam a operação 
localizaram outra roça a aproximadamente mil metros da primeira, tendo na 
ocasião da chegada dos policiais ao local, havido resistência por parte de cerca 
de  12  (doze)  pessoas,  dentre  elas  02  (duas)  mulheres,  tendo  os  policiais 
revidado  a  injusta  agressão,  porém  nenhum  dos  indivíduos  foi  capturado. 
Momentos mais tarde, os 6.438 (seis mil quatrocentos e trinta e oito) pés da 
referida erva, lá erradicados, foram incinerados no local.

Instantes após a troca de tiros, policiais militares prenderam nos 
arredores da roça de maconha,  em terras  de propriedade de Fred,  já  citado 
anteriormente, Pedro Antônio da Silva, que tem arrendada uma área de terra 
vizinha à roça de maconha onde foi preso, na qual existe um barreiro de água 
que  abastece  a  roça  de  maconha  localizada  pelos  policiais  e  onde  foi 
apreendida uma espingarda caseira, tipo soca-soca, tendo o mesmo dito aos 
policiais  que  o  proprietário  da  referida  plantação  seria  Durval,  também já 
citado anteriormente, na residência do qual foi apreendida uma espingarda de 
fabricação caseira de grosso calibre, tipo soca-soca, além dos demais objetos 
relacionados acima, os quais foram apreendidos e entregues na Delegacia de 
Polícia  Federal  em  Salgueiro/PE,  juntamente  com  a  droga  pronta  para  o 
consumo apreendida e as amostras de pés de maconhas erradicados nas duas 
roças. 
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Policiais  militares  íntegros  agiram  com  eficiência  e 
profissionalismo, mas acima de tudo, envolvido num alto espírito de iniciativa 
e devoção à causa pública, conseguindo com suas ações retirar de circulação 
grande quantidade de drogas, fazendo com que ações como estas venham a 
servir de exemplo a ser seguido pelos demais componentes desta Corporação.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este 
Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


